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Mensagem nº 158/2025 

Assunto: Emenda ao Projeto de Lei Complementar nº 12/2025. 

Data: 04 de novembro de 2025 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

 

Por intermédio do presente, submeto à apreciação desta Casa Legislativa, para 

apreciação e aprovação dos Senhores Vereadores, Emenda ao Projeto de Lei Complementar nº 

12/2025. 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 3 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 

12/2025: 

Art. 8º Ao anexo VI da Lei Complementar nº 189, de 20 de setembro de 2018, ficam criados os 

seguintes cargos: 

 

ANEXO VI 

CARGOS COMISSIONADOS 

SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO, CONTABILIDADE, RECURSOS HUMANOS, 

FINANÇAS, CONTROLE DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

 

Ítem Denominação Nº de 
cargos 

Forma de 
Recrutamento 

Símbolo Escolaridade 

VI Assessor em Tecnologia da Informação 01 Amplo CCA Superior 
Completo 

VII Coordenador de Comunicação 01 Amplo CC3 Superior 
Completo 

 

Denominação Símbolo Nº de cargos Valor 

Vencimento – R$ Comissão 

Grupo 2 – Assessor CCA 01 3.117,18 45% 

Grupo 4 - Coordenador CC3 01 2.337,87 25% 

 

JUSTIFICATIVA: 

A presente emenda visa incluir escolaridade mínima aos cargos de tecnologia da 

informação e comunicação, sendo estes indispensáveis à Direção Chefia e Assessoramento de 
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setores técnicos da Autarquia, nos termos informados no Ofício anexo. 

Diante do exposto, pede-se que esta Casa Legislativa, recebendo a emenda, determine 

seu processamento segundo as normas Regimentais, aprovando-a para que possa surtir efeitos. 

Atenciosamente, 
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Formiga, 31 de outubro de 2025. 
Ofício nº. 290/2025/SAAE 

 
Exmº. Sr. 
Laércio dos Reis Gomes 
Prefeito Municipal de Formiga 
Nesta 

 
Assunto: Solicita ementa ao Projeto de Lei Complementar nº 012/2025 

 

 
Exmº. Sr. Prefeito, 

 
 

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE Formiga, autarquia municipal, 

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 16.782.211/0001-63, 

representado aqui pelo seu Diretor Geral, Heytor Marcos Silva Pimenta, vem solicitar 

a revisão das especificações constantes no Projeto de Lei Complementar nº 

012/2025, no tocante aos cargos de Assessor em Tecnologia da Informação e 

Coordenador de Comunicação, propondo que ambos passem a exigir escolaridade 

de nível superior, mantendo-se o caráter de recrutamento amplo. 

 
A presente solicitação tem por objetivo elevar o nível técnico e gerencial dos 

cargos de direção, chefia e assessoramento no âmbito desta Autarquia, de modo a 

assegurar maior eficiência, qualidade e profissionalismo na prestação dos serviços 

públicos. 

 
A área de Tecnologia da Informação exige profissionais com conhecimentos 

atualizados, capacidade analítica e domínio de ferramentas de gestão de sistemas, 

segurança da informação e integração tecnológica, competências que demandam 

formação acadêmica de nível superior para o adequado desempenho das 

atribuições. 

 
De igual forma, a Coordenação de Comunicação Institucional requer 

habilidades específicas em gestão da imagem pública, elaboração de estratégias de 

comunicação, relacionamento com a sociedade e uso de novas mídias, bem como 

visão estratégica e capacidade de articulação intersetorial, características que 

igualmente pressupõem formação superior compatível. 
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Assim, a alteração proposta busca adequar o perfil funcional desses cargos à 

complexidade e responsabilidade inerentes às suas funções, garantindo maior 

qualificação técnica e estratégica nas atividades de assessoramento e coordenação. 

Tal medida reforça o comprometimento desta Administração com a eficiência, a 

transparência e a modernização da gestão pública municipal. 

 
Na certeza de contar com a compreensão e o habitual apoio de Vossa 

Excelência, renovo protestos de estima e consideração, colocando-me à disposição 

para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários. 

 
Atenciosamente, 

Assinado de forma 

digital por HEYTOR 

MARCOS SILVA 

PIMENTA:07066497619 

Dados: 2025.10.31 

14:11:25 -03'00' 

Heytor Marcos Silva Pimenta 
Diretor Geral do SAAE Formiga 
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